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seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 048 de 31 de março de 2025

Exonera Servidor

RICARDO GARCIA DA SILVA,  Prefeito do Município
de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e, em
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII da Lei Orgânica
do Município e Art. 31 da Lei Municipal nº. 55 de 04 de maio
de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º -  Exonerar  o  (a)  senhor (a)  Elzy Mendes

Ramos  Martins,  RG  nº  M-3.950.757  PC/MG,  CPF  nº
537.758.646-87, do cargo efetivo de Professor de Educação
Bás ica  -  PEB,  n íve l  02 ,  Grau  H ,  por  mot ivo  de
aposentador ia .

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que o trata o
Art. 1º, fica vago o cargo a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 31 de março de 2025.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito Municipal

Portaria nº 049 de 31 de março de 2025

Exonera Servidor

RICARDO GARCIA DA SILVA,  Prefeito do Município
de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e, em
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII da Lei Orgânica
do Município e Art. 31 da Lei Municipal nº. 55 de 04 de maio
de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Renata da Silva

Nunes ,  R G  n º  M - 5 . 7 3 0 . 9 0 2  S S P / M G ,  C P F  n º
787.467.286-00, do cargo efetivo de Professor de Educação
Bás ica  -  PEB,  n íve l  01 ,  Grau  G ,  por  mot ivo  de
aposentador ia .

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que o trata o
Art. 1º, fica vago o cargo a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 31 de março de 2025.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Dispensa  de  Licitação  nº  13/2025.  O  Município  de
Itapagipe/MG, nos termos do art. 75, inciso II, c/c §3º, da Lei
Federal  nº  14.133/21,  torna  pública  a  Intenção  de
Contratação Direta para aquisição de três bebedouros de
água,  industrial,  tensão  de  127  volts,  em  inox,  com
capacidade para  25  litros  d’água,  na  forma descrita  no
Termo  de  Referência;  a  fim  de  obter  propostas  adicionais
de eventuais interessados pelo prazo de 03 (três) dias úteis
a contar  desta publicação.  A manifestação de interesse,
orçamentos  e  documentos  de  habilitação  devem  ser
protocolados  na  Prefeitura  Municipal,  no  Setor  de
Licitações, à Rua 08, nº 1000, Centro, Itapagipe/MG, das
11h00min  às  17h00min  ou  enviadas  para  o  e-mail
licitacao@itapagipe.mg.gov.br.  O  Edital  na  íntegra  se
encontra  disponível  no  site  oficial  do  Município  de
Itapagipe.  Itapagipe/MG,  07  de  abril  de  2025.  Nágila
Andrade  Maluf  Garcia  –  Secretária  Municipal  de
Desenvolvimento  Social.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

4º  Aditivo-Contrato  nº  102/2021(Pregão
Presencial nº 32/2021 RP 24);  Município de Itapagipe
e Vilson Bitar Correia ME. Objeto: Prestação de serviços de
alinhamento,  balanceamento  e  cambagem para  veículos
pertencentes  à  Frota  Municipal,  conforme  Termo  de
Referência. Atribui-se ao presente aditivo o valor global de
R $  3 6 . 6 2 7 , 0 0 .   P r o r r o g a ç ã o  p r a z o  a t é
31/12/2025. Itapagipe/MG, 16 de dezembro de 2024.

7º  Aditivo-Contrato  nº  146/2019(Pregão
Presencial nº 66/2019 RP 52);  Município de Itapagipe
e Silva & Gonçalves Informática Ltda. Objeto: Contratação
de  empresa  para  fornecer  Internet  para  as  Secretarias
Municipais.  Conforme Termo de Referência.  atribui-se ao
presente termo aditivo o valor global de R$ 193.651,16.
Prorrogado o prazo até 31/12/2025. Itapagipe/MG, 20 de
dezembro de 2024.

1º  Aditivo-Contrato  nº  049/2024(Dispensa  de
Licitação  nº  15/2024);  Município  de  Itapagipe
e 42.454.057 Pedro Henrique de Castro Oliveira.  Objeto:
Contratação  de  serviços  de  realização  de  eventos  e
solenidades  para  atender  a  demanda  da  Educação
Munic ipa l  durante  o  ano  le t ivo  de  2024.  F ica
suprimido/anulado o valor  de R$ 6.000,00 referente aos
itens “Aluguel de espaço” e “Aluguel de estrutura de som e
contratação  de  apresentação  musical”  e  fica  acrescido  o
valor de R$ 5.720,00 referente a 2 (dois) itens “Decoração
média”. Após o remanejamento dos referidos itens, resta
supr im ido  o  va lo r  de  R$  280 ,00  ao  Cont ra to
049/2024. Itapagipe/MG, 27 de novembro de 2024.

1º  Aditivo-Contrato  nº  025/2024(Pregão
Presencial  nº 53/2023);  Município de Itapagipe e MaxE
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Diagnóstica Comércio e Locação de Artigos Laboratoriais
Ltda.  Objeto:  Prestação  de  serviços  especializados  de
manutenção  preventiva  de  equipamentos  laboratoriais
conforme  Secretária  Municipal  de  Saúde,  sendo
Manutenção  Preventiva  no  Equipamento  bioquímico
SINNOWA  SX  260  nº  de  série  DS3NI007.  O  valor  do
presente  aditivo  é  de  R$  11.748,00.  Fica  prorrogado  o
prazo estabelecido na cláusula quarta do referido contrato,
até o dia 31/03/2026.  Itapagipe/MG, 31 de março de 2025.
...........................................................................................................

Rescisão
Rescisão

Município  de Itapagipe –  Termo de Rescisão Parcial
Amigável e Extinção de Item de Ata de Registro de Preços
nº 05/2025),  item 60 (Alcool  Aidar em Gel),  contrato nº
26/2025  celebrado  com  a  empresa  DISTRIBUIDORA
LÍDER FRUTAL LTDA.  Objeto:  Aquisição de produtos  e
utensíl ios  de  l impeza  e  higiene  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
conforme Termo de Referência. Fulcro: Art. 137 e 138, inc.
II da Lei Federal nº. 14.133/2021. Itapagipe/MG, 03 de abril
de 2025. Ricardo Garcia da Silva – Prefeito Municipal.

Município de Itapagipe – Termo de Rescisão Amigável e
Extinção de Ata de Registro de Preço nº 07/2025 e contrato
nº  28/2025  celebrado  com  a  empresa  MARANATHA
SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.  Objeto: Aquisição de
produtos e utensílios de limpeza e higiene para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
conforme Termo de Referência. Fulcro: Art. 137 e 138, inc.
II da Lei Federal nº. 14.133/2021. Itapagipe/MG, 03 de abril
de 2025. Ricardo Garcia da Silva – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 13/2025 
 Processo Administrativo nº 25/2025 

 
A Câmara Municipal de Itapagipe/MG, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.315.368/0001-74, com 
sede na Avenida 05, Nº 330, Centro, Itapagipe/MG, CEP: 38.240-000, por intermédio da 
Comissão de Contratações, designada pela  Portaria Nº 01, 02 de janeiro de 2025, torna 
público, para conhecimento dos interessados que realizará contratação direta, na forma 
presencial, com critério de julgamento de menor preço global, fundamentada na Lei Nº 
14.133/2021, e na Lei Municipal Nº 488 de 24 de março de 2023, mediante as exigências 
estabelecidas neste Aviso. 
RECEBIMENTOS DE PROPOSTAS DE PREÇO: 
Início: dia 08/04/2025 a partir das 12h. 
Fim: Até o dia 11/04/2025 às 17h. 
Endereço para protocolar a proposta: Os interessados poderão protocolar suas propostas na 
Secretaria da Câmara Municipal de Itapagipe/MG na Avenida 05, Nº 330, Centro, 
Itapagipe/MG, o horário de expediente da Câmara é das 12h às 17h. As propostas também 
poderão ser encaminhadas para o e_mail compras@cmitapagipe.mg.gov.br, conforme datas 
e horários estabelecidos acima. 
1.OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de lavagens e enceradas no veículo 
oficial da Câmara Municipal de Itapagipe, durante o ano de 2025, conforme quantidades e 
especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
O Aviso e seus anexos estão disponíveis no site da Câmara Municipal, 
www.cmitapagipe.mg.gov.br ou na secretaria da Câmara Municipal, na Avenida 05, Nº 330, 
Centro, Itapagipe/MG. Para mais informações ligue para o seguinte número: 34-3424-2106. 

Itapagipe/MG, 07 de abril de 2025. 
 

Clênia Merenciana de Oliveira 
Presidente Comissão de Contratação – 
Portaria Nº. 01 de 02 de janeiro de 2025  

 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 12/2025 
 Processo Administrativo nº 30/2025 

 
A Câmara Municipal de Itapagipe/MG, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.315.368/0001-74, com 
sede na Avenida 05, Nº 330, Centro, Itapagipe/MG, CEP: 38.240-000, por intermédio da 
Comissão de Contratações, designada pela  Portaria Nº 01, 02 de janeiro de 2025, torna 
público, para conhecimento dos interessados que realizará contratação direta, na forma 
presencial, com critério de julgamento de menor preço global, fundamentada na Lei Nº 
14.133/2021, e na Lei Municipal Nº 488 de 24 de março de 2023, mediante as exigências 
estabelecidas neste Aviso. 
RECEBIMENTOS DE PROPOSTAS DE PREÇO: 
Início: dia 08/04/2025 a partir das 12h. 
Fim: Até o dia 11/04/2025 às 17h. 
Endereço para protocolar a proposta: Os interessados poderão protocolar suas propostas na 
Secretaria da Câmara Municipal de Itapagipe/MG na Avenida 05, Nº 330, Centro, 
Itapagipe/MG, o horário de expediente da Câmara é das 12h às 17h. As propostas também 
poderão ser encaminhadas para o e_mail compras@cmitapagipe.mg.gov.br, conforme datas 
e horários estabelecidos acima. 
1.OBJETO: 
1.1.. Aquisição de prismas de mesa e carteiras funcionais em couro fosco, para atender a 

demanda da Câmara Municipal de Itapagipe, conforme especificações e quantidades 

descritas no Anexo I – Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
O Aviso e seus anexos estão disponíveis no site da Câmara Municipal, 
www.cmitapagipe.mg.gov.br ou na secretaria da Câmara Municipal, na Avenida 05, Nº 330, 
Centro, Itapagipe/MG. Para mais informações ligue para o seguinte número: 34-3424-2106. 

Itapagipe/MG, 07 de abril de 2025. 
 

Clênia Merenciana de Oliveira 
Presidente Comissão de Contratação – 
Portaria Nº. 01 de 02 de janeiro de 2025  
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